
RESOLUçÃO NORMATIVA tf 41N23

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE

AUTO DE INFRAÇÃO NO ÂMBITO DO

TCE-AL, ACRESCENIANDO
DISPOSITIVOS NO TÍTULO XI DO

REGIMENTO INTERNO EM VIGOR, QUE
TRATA DAS SANÇÔES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

oTRIBUNALDEcoNTAsDoEsTADoDEAIAGoAS,rrousodas
suas atribuições constitucionais, estabelecidas nos arts. 73, 96, inc' 1, "a", e75 da constituiçál

Fedeml, arts. 95 e 133, lnc. l, da Constituição Estadual e de acordo com a Lei Estadual rP

8.790, de 29 de dezemba de 2022,

ConsiilerondoanecessidadedestaCortedeContasemaperfeiçoarobomandamento
dos uabalhos desenvolvidos por este. E' Tribunal;

consiileranilo o que determina o art. 2', inciso I da Lei Estadual n" 8.790/2022'Leí

Orgânica do Tribunal de Contas;

consideranilo que o Ministério Público de contas, por meio da 1" 
-Procuradorii 

de

Contas, tem ventilado à. ,.u, p.receres a necessidade, sob pena de nuldade' do Relator

lavrar o Auto de Infração, nos termos do Art. 73 c/c o 113, ambos da LOTCE/AL;

Consiileranilo a necessidade de dar efetividade ao que dispõe os dispositivos

mencionados na Lei Estadual n" 8.79012022. que trata sobre o procedimento de auto de

infração;

ConsiílerunilooquedispõeoRegimentolntemodestaCorteemvigor(art.203),no
qu. .on..*. a possibiliáade dâ aplicação das sanções previstas na Lei Orgânica na forma

regimental; e

Consiileranilooquedispõeoart.zl7,incisoII,alínea..b,,,C/coalt'25B,ambosdo
Regimento Intemo,

RESOLVE:

Arü 1o Acrescentam-se os aÍs' 203-4, 203-8, 203-C, 203-D e 203-E ao Regimento

Intemo em ügor com a seguinte redação:

Lid

TCÉ.AL
^tRPgf§ Pf çgllxi

ESTADO DE ATAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

fut. 203-A. Constiui-se em processo o Auto de Infração Iavrado pelo

n i"-, au ofício ou a pedidô da eqúpe de inspeção ou do Ministério

hibüco de Contas, nas seguintes hipóteses: I='§""', 
\ t'ç
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TCE.AL
TRIAUIAL OÉ COIJTAS

ESTÂDO DE ALAGOAS
TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDENCIA

fut. 203-D. Os autos de infração julgados procedentes , após o seu

I - a descrição das infrações e sua tipificação legal;

II - a multa a ser aplicada;
III - a ordem de ciiação do responsável para pagar a multa no prazo de

15 (qúnze) dias ou apresentar defesa ou pedido de parcelamento;

IV I'o alerta quanto á incidência de atualização monetária, em caso de

pagamento intempestivo (art' 144 da LOTCEAL), e à possibilidade de

.oü.*çu extraluúcial e jutlicial do débito, inclusive com a adoção das

medidas previstas no art. 139 da LOTCEAL.
V - o nome completo, o CPF e o endereço do responsável'

cadastrados nesta Corte de Contas.

Parágrafo único. Quando o auto de infração for lawado em

decoíência de pedido da equipe de inspeção ou do Ministério Público

de Contas, tal pedido será anexado ao auto lavrado'

Art. 203-C. O pagamento da multa constante do processo de auto de

infração importa no reconhecimento da falha e na procedência do auto

respectivo.

Parágrafo único. Não sendo paga a multa constante do auto de

intrriao, o processo seguirá o seu rito de instrução, com a apreciação

ão tà**, .rro u.ni" a ser apresentado, parecer do Ministério

Público de Contas e julgamento pelo Pleno do TCE/AI'

I - obstrução no curso de suas fiscalizações ou sonegação de

documentos;
II - não envio, remessa extemporânea, encaminhamento de dados

incompletos, incorretos ou inexistentes;

III - descumprimento de determinações ou requisições do Tribunal ou

do Ministério Público de Contas.

§1o A lawatura do auto de infração não depende de prévia oiúva do

iesponsável e será feita no prazo impróprio de 5 (cinco) dias contados

a partir do conhecimento da irregularidade ou do pedido da equipe de

inspeção ou do Ministério Público de Contas.

§2" Do despacho negando a lawatura de auto de infração será dada

iiência pesioal ao Ministério Público de Contas, que poderá interpor

recurso de agravo.

§3o Para efeito do inciso II do caput deste artigo, considerar-se-á como

Relator o Conselheiro Vice-Presidente.

fut. 203-8. Constarão obrigatoriamente do auto de infração:

trânsito em julgado, serão considerados para efeito de

contas do exercício'

ciação das

(\N r'
d



ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABIN ET E DA PRESIOÊNCIA

Art. 203-E. O pedido de parcelamento poderá ser deferido pelo
Relator, preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

§ 1" O parcelamento poderá ocorrer em até 12 (meses), sendo o valor
mínimo da prestação mensal equivalente a 50% (cinquenta por cento)
do menor montante previsto no art. 143 da LOTCEAL.

§ 2'Os valores das parcelas deverão ser atualizados monetariamente
até a data do respectivo pagamento.

§ 3'A falta de recolhimento de qualquer parcela importa o vencimento
antecipado do saldo devedor remanescente.

Sala das Sessões doTribunal de Contas stado de Alagoas, 22 de agoíode 2023
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Art. 2" Os processos autuados como FUNCONTAS que se encontrem em tramitação,
mas que não tenham transitado em julgado, deverão ser encaminhados ao Gabinete do novo
Relator, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados a partir da data da publicação
desta Resolução Normativa.

Art. 3o A presente Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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AcÂEscEMTÂlloo DtsFos|rryos No Ífrt,to xr oo aEGlMEI{To |NTERNo Ell vtcoR.
ot E TB^TÀ oÀs saNçóEs, E oÁ ourB^s pRovlDÊNcl^s.

o lnlllraâL DC ma{T s tD El;wp oE AllGoaS. no uso das suas âÍib{içô€§
coosinEixràis, .stâb.lêcir.s nos a.ts. 7g 96, im. l. 'f, e ?5 dâ cooslitüa9ão F.dcí.|,
âírs. 95 . I 33, lnc. l, da Coílst tuiÍ:ão Eslâatd ê dG â.oído com â LGi Êsradu.l nô

&7$, dG 29 dê dêzdntÍo dê 2022,

Co.lri(LÍrldo â n cêsirad. desü Co.t dê Cmlâs Én.9.Íf.tçoaro bom rúâ.rEílo
dos rÍâb.lús d.â€ivoh,ilo. poí ê.re E. Ííibunâl;

con iLÍrlô o quG rheÍrinâ o ârt. 2', iÍlciso ld! Ler Esladud n'8.790/2022 - t.i
oígânkâ do Ííbunâl dê Cootâs;

Coüil-rdo qrr o tifiniíàio PlibÍ.o d! Coín s poí meri, da ]'Ptocüâdoriâ dê
conlas. l.ín vmtilâ(k) eln 3êus píêc.í6 a n€c.3sidadê. sob p.ne dê nulid:âdê, do
Rdaror lâúar o Alnô (k lntlâção, Íro§ l.mo§ do A.i nl ê/c o M, âmbo§ dâ IOÍCE/AL:

Cqtrilrüdo â íÉcêisirad. & dí êíêlivid.dê âo quê dspõe 03 dilpodlivos
m.írihâdos nâ L.i Esrêdual n' 8.790,/m22, q,ê tíâtâ sotr. o pÍoc.din olo de aúo

c6úlÍ1do o qu. díspô€ o R.gir.r{o lôi€.m d.sta cortÊ êm úgoí (.rt. 203), m
qtl. co.rc€Ím a Dossibild.d. dê áplbáçtu dâs sáíções pícrlstas na l-à O.gâíicâ n

CôlúiL do o qu. dispõc o árt 257, anci$ ll, ôlinêâ 'b', c/c o âí. 258. ambos do

RE9OLI'Ê

^I! 
l. AcÍ€s.€nrarn.se o§ dls. 203-À 203-4, 203-C, 203-D e 203-E ao BêgiÍÍ'€nto

lÍt!íno ert| yigoí cm a stguiolê íedâç&:

AÂ 203-À conditri-s. m Foêê.sô o Àno dc lníÍ!ção IwÍ.do p.lo B€bld, d. oficio
@ a pêdiô dá êqüp€ dê in3p.ção ou do Minislêrio Pliblico (h cootâs, nâ6 s.9u;nle6

| - oôrúuçto no 6rrso de s!.s fscaliz.çôês o! soôêgaão dê doorn fios;

ll - náo àüo, rêín ssá .n.íÍpoíáo.À ãE{niohdn€ito d. dâdos iÍÉolnpkto§
incoráos ou in.rií.nt s:
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lll - ihldrÍriÍr.rÍo dê dctãmiíl.çó.s oo Í.qir(fê ô TíihÍd o.r do Mi slaÍb

§1. A lavr.tí. do âúto & inírâçâô i5o d.pàrd. d€ tíàiâ dtiv" d,o rcipot'uávêl ê
s.íá í.irâ no pí.ro lõTÍópíio d.5 (cinco) dis3 cohrâdo3. p.nir do conlEcim.oio de
ií.!üLíi.tâd. dr do pcdido ir. .srip. d. iúD.çtu ôú do Uiú*.íro Priblico d. coíías.

§2. Do d..pá.!to ít gãodo a Lüííúra& ano ê inír4áa..íá dâda c*|cà p6so.l âo
Mii.laíi, Ftblico d. coíns., $rc pod.rá iÍ.ípoí Í!c!Íso d. âgÍayo.

§3'Pa.a ácno do nrciso [ ô câÊn d€í. aÍliJq co.ni&rt-sêá co.Íb Belâtor o
Co.taalEio Yrce.PÍêsidêí{.,

ÁÍr i03-8. cdlsrrào oàíigaroíi-iêínc óo nodê irúaçà:

| - â d.s.Íi;ao às iúa9õG! c ruô ligiicação hgât

ll-.muhãai.íâplicâde
lll - a ddêm d.cia.çãodo Í!.9oo.áv.l peír p.gü â llx lt í,lo prao d.I5 (q!inz.) dia
oo 4í!..nt d.Í!s. dr p{.Íli(b d. pãrdíEnto;
lV - o d.ít qu€ o à imirancia d€ atuâliz.çáo mo.EÉÍiâ! ãrl câto d. pagâíl.nlo
inidrlp.íivo (âít. 144 dâ LOTCE L), c à possititu.dê d. coàràítçâ âlraidicialc
iúicil ô d.lrto. indsi\,. com ô á(bção d.§ m.dkL! píãist.3 no rn. l3 ô
LOICEAL

V - o n É coírDEto, o CPf . o ád.Í.ço do ÉÉpon!áê( c.dàsúâ.b6 nê6tâ CoÍtê
d€ Coííôs.

Püá9rrío úíico. ()l]üdo o rno d. irúâçio íoÍ lâvÍâdo .m d€coíÍàci. d. pediio dâ
.qiD. dê hrp.§io o{ do Miniíaíb í{àüco d. Coír.1 t8l Fdiro 3cíá il tdro ó

^ít. 
20+C. O pâgârÍr.rúo d. íÍrJl. coGt.ntê do píoc.3!o d. ano d. hrÍação iÍrpoíL

no íacorlll.cimãÍlo d. íalhâ a nâ pioaldaÍEia do ado í!r0.clivo.

Pragr.fo úi.'o. rão scÍüo p.gn â mlna coírttzi. do ano d. iÍú.çao. o pÍoc..!o
!.guió o !.ú dlo dr iÉtüÉ). com ! 4rcci.ção ô íÊ.rrso, c.!o v.nha s t..
âpí.6.irtárb, pâíêc.Í do MiniíéÍb Àdico ó. coltrá! ê iúgâm.oro pdo PlGm do Tc€/
At.

^,t 
2o:FD. os anos dê nú{to iulgâdo3 eíocrd€rí"s, .É6 o 3.t! tÍà.ttúlo em j'l$do,

!.íáo coosilíâdo. p.Í. êíêilo d. apí.ci{ao d.s contas do êr.ícbir
Arr. 2ü3-L O p.ddo dê p.,c.hírl.oro poêíá !.í d.ítíío p.b Rd.toí, Pí..nclrklo6 03
Í.qniiitos 1.95i. . r.EJ€ímíl.r.n

§ l'o F!{lrn úo pod.íá o.oíÍ.í .m .ú r2 (íl.t .). 3ê !o o vCoí mtiíno dâ
pÍ"íação Ína.J .qrv.L . . 5or (cinqâ.a poí ccítlo) do ín íEí ÍÍro antê

Pí.riío m ír. 143 da u,ÍcE L
§ 2. 03 vâhrÉs d'3 9{ccl!! dcrc.ão !.r âoâIzâdo! Itrdt lliamcil! .tâ à d.lâ .}o
írsc.clivo p.g.m.íno.

§ 3!   fJtâ d. Ít dhin íro d. $râh,.í pr!.b hpo.tâ o Éncim.íno rr.ciFdo do
§ddo d.t !do. Ênâí*!cêííê
r ? & p.oc.isos aituâdo3 coílo FUiaCO[I S qu. $.ncooúãn cm lr íaÇáo,
ms ql,ê não tc'üün üanrit do .íÍ i&Édo, d.ríâo s.í ácdnhhldo6 âo Gâliná.
ô nol/o ad.ioí. no Fâzo ÍÉ*Íto dê I 5 ($iE.) di.! úei! conttdo. . P.rtí d. d.ú
d. FÊacâção d..iâ tu ofrçã, Noíítãtiva.

lÍl:P Êslâ B..olrçáo tldlnalía .flrâ .rh vEDí m d.la & lua pldh.çáô.

S.L ds s.s!õê do IÍihrÉl dc conrÉ do E ládo d. 
^Lgôás, 

22 dê â€oío d€ 2023.

arB^To m auatlo rEnt/to lrrlTlvo

^o 
col.rn To N. r5J2ml

EXOEÂEÇO Ay f.íidrdc! Umâ, n'1047. íãÍo[ Mâcêú/^! CINTAÁI OA: AIÍruOE
sÉnt ços D€L.trEz ElfU
CNPJ lob o n' I 7.086.031/OoOt -m.

ÊNO€REÇC Ruâ Dí MÍlod dê Àm.irâ B.lo, n'. I I I l, Lorâ I 03, Aâiío Novq OlindrPE

m OôJEIO: O p.e3.nlê TÉino Adiriro reín coíE obj«o â PRoffRoGAçÃo PoF 12
(DOZE) MESES dâ vilrêmiâ do CoílÍâto fimâdo mlÍ. âs p.ncs, o qlal lev. sêú p.azo
iniciâdo.m 20109/2021. m! l.írros p..virr6 cm sua Oiuldâ Ouana.

D P8O88oGICÀA Peb píêsàtê Têrmô Adnivo, Ícâ pÍoírogâdâ a úgênciâ do
Co r o pôr mâi! I2 (do2ê) m.3.§ â contar dâ dâtâ d:â âssa^âhrâ, cú .liéciã hgâl
côryr â Êrbli:çá4 oo§ t ímos do Paftúaío Úni.o, do ãn. 61. da Lei n'. 8.ó66/93.

DO V LOB: O pr.s.ol. Í.ÍÍYlo Aditivo l.rn o VàloÍ ll.nsal dG B§ 6l .95150 (s€sscnla
c um mil, Írov.cêntos . cinqu.nt! G onco rcais G cinqucntâ c.nrarcs) e Vâlor Globál
Anuâl d€ Â$ 74i1..166,m (s€rêctnloê Ê qu.*Ênlâ € três mil, qúatÍo.eotG ê sess€nla .

O D6PES 
^ 

d.sF§3 com.sle t.rmo âdliiyo, m co.Iêílê êtdcicio coíÍêíá poí
ÍÍÉio dô doração oíçâm.nràiá do Er.íclcio 2023, na álividadê 01.032.0002.2005 -
Manúênção do lrituôal dê Conrâs, EhtrÉnlo d€ Oêspêsâ 339037-00 - Lo.ãção de

Ix) RÀD rrOÍO r-EêAL t Ír^ UlrcUrÇIC O p.es.nt Í.lm 
^dnivo 

êcom dê
âdonzaçâo do E calãrtÍssimo sêíhor Prê§iÔntê do Tíibrnâl (h conlâ8 do Estâdo
d€ alâgoâ§ - IcE-Al- êrâÍadâ no pÍêsenrc plocesso, lâvÍâdo poí con oídância das
oônc§ . êírcoímâ âmDaío LqEl no art 57, inc. ll. da t.i nc. E.666/93.

o B^Írrc (áo: Fic.m lànfic.des as dín.ús cláusuhs G co.\diçôês ésráô.aêciriâs .ro
cootato if,icial íínôdo lnrre â3 9ân6.
o Í D 

^s§x 
Tua 30de agoslo dê 2023.

BEPBESETTANTES:

m C!NIa^ÍAdTÉ ConsdhêiÍo Prêsklêí. Fêínãüo Ribêio Íolêdo

OO @úIR T DO MyÍella SsnPab SoãÍcs Sã€riano

O CONSELHIIRO OTAVIO LESSA OE GENALDO S I{TOS iELÀTOU OS SEGUINÍES
PÂOCESSOS NÂSESSÂOOO PLENO DO]NIBUNAL DE CONTAS OEATÂGOAS:

lC '1264/2016 - 
^nuG 

ÍC ím/mr6j TC ?aa9/2018; TC
t937tml6

UNIDADE Municiprô dê uniâô.l,os Pâlmrês

RESPONSIVE! CâÍlos albêdo e'ôóa rle 8áíos Bâiâ

II{ÍERESSADO Minaslmo hiblico de Conlas

ÂSSUMIO

rBúwoo n3E30 T()I.EO

Coos.lh.im - PÍ.3lrcn!.

or^vp tEts E GErlro srríÍ6
CoíÉ.SEiro \4ct ' PÍÉihírê

806ALl,I nl8ao DE[q.ErBüf,
cdelh.ir (rnirôíâ

(art nlê)

BOOÂIGO STOUER^ C VttC XTE

Consclh.im - Co.r.gêdo.

r au GLE)t co§Í^ ffil
Coo!.lEi. t Íêtd. - G.í.ldâ EscoL d. Coo!.s

ltlsEtt o Booarc o€ÀLtD BaÍo
cô.l3rll.lo

.AI^TA PENENA NiEli GIIJãG
co.t!dltcir!

rcóiDlo ra. tma2o23.Gcilcs

r - aarlónlo
Tlâta ee Ílê íêoíê3.otacâo âpí.seflrâda pdo nii!Éio É46 d! Cd! ú Íâc. do
§. crlo. ltiro 80íô. d. Lrü a.h, Prcí.ilo rlô MunicÍÍiô dê triir ô. Hnír.
no sêrcicio haÍr.no d! 2015, êm râ2áô (h coílrâtâç5ô dirêlâ (h Écíatóíos dc
aaryoc-iá pra êtl§lção & Írrto6 judiciâis ípftíüncs ã daÍeítísâs p.omlÍiãs
cür3tât*§ êm íc9rs§ês ô Ft {DEE

Em O:l d. rrço d.2Or í o Comdheio entáo Í.|âtoí #.íminou a dtiv! do g.sto. c do
ê&ÍhóÍio d! adyo.âcia coÍÍrâ!âdo (flr. I 571 59), sob o íuÍúâmêíto d. quê 'o pêdiô
d. carrclr lolicÍr.b é dân.riâdâmêniÊ Íw..ivo, ciícuníàncaa qr rêcom.idâ :
drivâ dÀ: pânc. Epí...nrâd8 com o lro d. cril.d â adoçáo d. m.dd.! a.bilná.iâ!'.

Em 20 & rdã'ú.! ô 2016. o ncp.!§.nr' . do Miníêrio Püü)o & Coííâ!"
Pro.uradoÍ Dr Sica,do Shocid€Í Roúigues. p.oieriü o D€spâcho n'318/2016/1'PCr,/
Fs (fs, a95A9E) Í.q{Éí!írdo â Ç..ci.(lo dô pêdido d. ll}díâ crdêlâÍ 'a 6ín d.
êvit.í quâlquêí p.gÍrêíto e ....ititb d. âdvocâdâ coôu.t do'-

Em 22 d. mlrr*.o d. 2016. o rf,oislàio Aialico d. c6.rlâs ailiu ô Dêsp*ho
a49/2o16/5.Pc/RS ô pÍocê3so ân âô.to ÍC 6m9/2016 (n. 136) íêqu.í.ítdo o
sp.n§amcnto dGstc .o pro.lsso priÍcrpal (IC I 26/y201 6).

É ô ÍrldlÍb.
[ - rurô^lErâclo
qmDíê dêsr.c.í $lê, hici.líÉntê. Às âítiJo§ 7l ê 74, § 2'./c anigo 75 da CAES/88;
aÍrigo6 94 e 97 da Cmíituição do Esbdo dê Alâgoãs d. I 98Íli .niJp 'l'. inciso Xry c/c
..!iJo r02dâ LGi n.8.790/2022 (LOÍCV L),ê3t bC.ctm qu. cq.pÊt. ào Ídbdnâl (h
coltta do En.do d. 

^lâgo.! 
d..ili soô.! r.p.É.ín.4âo $. ltlc sci. .nc.íiú.d.

por qudstr cid.dáq p.s.o. jüiriêâ. p-tido p.Úlico, .ssociâ(áo oir sandiltq ô.
ÍoÍrnâ prêvistã írêt Li.
os pÍÊs3rpôío. d. ldmiss5üftradê d. d.íxrnch oo íêp.cs.ntâ.,áo .stáo inóüdo8
nâ mvâ Lei oígaôaâ do Tcg^t - L€i n' E.790/2022. ârt I 0Z § 1'. slnà wiamos:

A,t !m OodCu.í cildão, pê.soâ iúíic., pújdo politio, âssociâçáo oo sindicllo
é pít lcgilirÍr. p.r. Ícpíês.ot . Í.gd.ridâdé @ ihSôli.lâês pêÍ 1. o TÍibü'ál d,r
conGs do Esrâdô dê Atâgo.s.
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